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A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e
regimentais estabelecidas no inciso VII do artigo 24 do regimento interno, considerando o
disposto no art. 12, §§ 1º e 3º da Resolução TRT19ª/STP n.º 110, de 16.11. 2016, e tendo
em vista o contido no PROAD nº 52440/2016,

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir o Comitê de Gestão de Pessoas do TRT19, que será
composto pelos seguintes membros, para mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma)
recondução:

I – Pedro Inácio da Silva, Desembargador, membro titular
Luiz Carlos Monteiro Coutinho, Juiz Titular, membro suplente

II – Bianca Tenório Calaça, Juíza Substituta, membro titular
Ana Cristina Magalhães Barbosa, Juíza Titular, membro suplente

III – Henrique Costa Cavalcante, Juiz Titular, membro titular
Alonso Cavalcante Albuquerque Filho, Juiz Titular, membro suplente
Henry Cavalcanti de Souza Macedo, Juiz Substituto, membro titular
Nilton Beltrão de Albuquerque Júnior, Juiz Substituto, membro suplente

IV –Marcus Paulo Veríssimo de Souza, Analista Judiciário, membro titular
Karla Azevedo de Albuquerque Ribeiro, Técnico Judiciário, membro suplente

V – Isabela Franco Lima Santa Ritta, Técnico Judiciário, membro titular
Sandro Rogério da Costa, Analista Judiciário, membro suplente

VI –Manoel Messias Feitoza, Analista Judiciário, membro titular
Doralice Castro de Souza, Técnico Judiciário, membro suplente
Lauriston Chaves de Farias Júnior, Técnico Judiciário, membro titular
Carla Terra Dantas Vale, Analista Judiciário, membro suplente

Art. 2º. Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir da publicação

Dê-se ciência, cumpra-se e
Publique-se.
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